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COMUNICADO Nº 42.465, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

Divulga as condições de oferta pública para a realização
de operações de swap para fins de rolagem do
vencimento de 2/1/2025.

O Banco Central do Brasil, tendo em vista o disposto na Resolução CMN nº 2.939,
de 26 de março de 2002, e na Resolução BCB nº 76, de 23 de fevereiro de 2021, torna público
que, das 11:30 às 11:40 horas do dia 29 de novembro de 2024, acolherá propostas das
instituições financeiras participantes do módulo Oferta Pública (Ofpub) para a realização de
operações de swap a serem registradas na B3 - Brasil, Bolsa, Balcão S.A., nos termos do
"Contrato de Swap Cambial com Ajuste Periódico Baseado em Operações Compromissadas de
Um Dia - SCS" daquela bolsa, com as seguintes características:

. .Data de Início .Data de
Vencimento

.Posição
assumida pelo
Banco Central

.Posição
assumida pelas
inst. financeiras

.Quantidade de
contratos

. .02/01/2025 .02/05/2025 .compradora .vendedora .até 15.000

. .02/01/2025 .01/10/2025 .compradora .vendedora .até 15.000
2. Serão aceitos no máximo até 15.000 (quinze mil) contratos a serem distribuídos

a critério do Banco Central do Brasil, entre os vencimentos acima mencionados.
3. Na formulação das propostas, limitadas a 5 (cinco) por instituição, deverão ser

informadas a quantidade de contratos e a respectiva taxa de juros representativa de cupom
cambial, expressa como taxa linear anual, base 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, com 3
(três) casas decimais.

4. Na apuração da presente oferta pública será utilizado o critério de preço único,
acatando-se todas as propostas com taxa igual ou inferior à taxa máxima aceita pelo Banco
Central do Brasil, a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras.

5. O resultado desta oferta pública será divulgado após a apuração realizada pelo
Banco Central do Brasil.

6. Após a divulgação do resultado, o Banco Central do Brasil enviará à B3 a relação
das instituições contempladas, a quantidade de contratos aceita para cada uma e a taxa de
juros apurada no leilão.

7. Conforme previsto em Ofício-circular da B3, as instituições que tiverem suas
propostas aceitas deverão eleger uma corretora associada àquela bolsa para que proceda ao
pré-registro das operações de swap de que se trata.

8. As pessoas físicas e as demais pessoas jurídicas poderão participar da oferta de
que trata este comunicado, por intermédio das instituições referidas no parágrafo primeiro.

9. A presente oferta pública será realizada exclusivamente pelo módulo Ofpub,
previsto no Regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic).

COMUNICADO Nº 42.466, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

Divulga condições para a realização de operações
compromissadas com instituições financeiras
participantes do módulo Oferta Pública (Ofpub).

O Banco Central do Brasil, com base no disposto na Resolução BCB nº 75, de 23 de
fevereiro de 2021, torna público que, das 12:00 às 12:30 horas do dia 29 de novembro de 2024,
acolherá propostas das instituições financeiras participantes do módulo Ofpub para a
realização de operações de venda de títulos públicos com compromisso de revenda assumido
pela instituição financeira compradora, admitida a livre movimentação dos títulos, com as
seguintes características:

I - títulos:
a) Letras do Tesouro Nacional (LTN): vencimentos em 1º/4/2025, 1º/7/2025,

1º/10/2025, 1º/1/2026, 1º/4/2026, 1º/7/2026, 1º/10/2026, 1º/7/2027, 1º/1/2028, 1º/7/2028
e 1º/1/2030;

b) Notas do Tesouro Nacional, Série B (NTN-B): vencimentos em 15/5/2025,
15/8/2026, 15/5/2027, 15/8/2028, 15/5/2029, 15/8/2030, 15/8/2032, 15/5/2033, 15/5/2035,
15/8/2040, 15/5/2045, 15/8/2050, 15/5/2055 e 15/8/2060;

c) Notas do Tesouro Nacional, Série F (NTN-F): vencimentos em 1º/1/2027,
1º/1/2029, 1º/1/2031, 1º/1/2033 e 1º/1/2035; e

d) Letras Financeiras do Tesouro (LFT): vencimentos em 1º/9/2025, 1º/3/2026,
1º/9/2026, 1º/3/2027, 1º/9/2027, 1º/3/2028, 1º/9/2028, 1º/3/2029, 1º/9/2029, 1º/3/2030,
1º/6/2030, 1º/9/2030 e 1º/12/2030.

II - valor financeiro máximo desta oferta: R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de
reais), observado que, de um mesmo título/vencimento, cada instituição financeira poderá
adquirir, no máximo, 100% do valor de sua(s) proposta(s) aceita(s);

III - preços unitários de venda: os informados pelo Departamento de Operações do
Mercado Aberto (Demab), às 11:30 horas de 29/11/2024, na página do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (Selic) na internet (www.rtm.selic.gov.br);

IV - divulgação do resultado: 29/11/2024, a partir das 12:30 horas;
V - data de liquidação da venda: 2/12/2024; e
VI - data de liquidação da revenda: 5/3/2025.
2. Na formulação das propostas, limitadas a 3 (três) por instituição, deverão ser

informados o percentual, com 4 (quatro) casas decimais, a ser aplicado sobre o fator diário da
taxa Selic deduzido de uma unidade e o valor financeiro, em milhares de reais.

3. As propostas deverão ter curso na aba Ofpub/Ofdealer do Selic, opção
"Lançamento" do submenu "Operações Compromissadas".

4. O resultado será apurado pelo critério de percentual único, acatando-se todas as
propostas com percentual igual ou inferior ao percentual máximo aceito pelo Banco Central do
Brasil, o qual será aplicado a todas as propostas vencedoras.

5. A instituição com proposta aceita deverá informar ao Demab, até as 16:00 horas
de 29/11/2024, o vencimento e o valor financeiro de cada um dos títulos objeto de sua compra,
utilizando o módulo "Lastro" do Selic.

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte fórmula:
n m
PUrevenda = PUvenda x P {[(fk - 1) x S/100] +1} - CJ1 x P {[(fk - 1) x
k=1 k=1
q
S/100]+1} - CJ2 x P {[(fk -1) x S/100]+1}
k=1
em que:
I - PUrevenda corresponde ao preço unitário de revenda do título ao Banco Central

do Brasil na data do compromisso, arredondado na oitava casa decimal;
II - PUvenda corresponde ao preço unitário de venda do título pelo Banco Central

do Brasil, conforme definido no primeiro parágrafo, inciso III;
III - f corresponde ao fator diário da taxa Selic, divulgado pelo Banco Central do

Brasil, relativo ao k-ésimo dia útil;
IV - S corresponde ao percentual definido no quarto parágrafo;
V - n corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

liquidação da venda, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive;
VI - CJ1 corresponde ao primeiro cupom de juros unitário pago pelo título durante

a vigência do compromisso;
VII - m corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

pagamento do cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive;
VIII - CJ2 corresponde ao segundo cupom de juros unitário pago pelo título durante

a vigência do compromisso;
IX - q corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de pagamento

do segundo cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive; e
X - P corresponde ao produtório.
7. Não havendo pagamento de cupom de juros durante a vigência do compromisso,

os valores "CJ1" e "CJ2" contidos na fórmula definida no sexto parágrafo serão iguais a zero.
8. As operações de que tratam este Comunicado devem ser registradas no Selic sob

o código 1047.

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

DIRETORIA COLEGIADA
EDITAL DE CONSULTA PÚBLICA Nº 111, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

Divulga consulta pública sobre proposta de resolução
do Banco Central do Brasil (BCB) destinada a alterar
a Resolução BCB nº 277, de 31 de dezembro de
2022, a Resolução BCB nº 278, de 31 de dezembro
de 2022, e a Resolução BCB nº 279, de 31 de
dezembro de 2022, para regulamentar o inciso V do
art. 7º da Lei nº 14.478, de 21 de dezembro de 2022,
a fim de incluir atividades ou operações das
prestadoras de serviços de ativos virtuais no
mercado de câmbio e dispor sobre as hipóteses em
que deverão submeter-se à regulamentação de
capitais brasileiros no exterior e capitais estrangeiros
no país.

1. A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil (BCB) decidiu submeter a
consulta pública proposta de resolução BCB destinada a alterar a Resolução BCB nº 277, de
31 de dezembro de 2022, a Resolução BCB nº 278, de 31 de dezembro de 2022, e a
Resolução BCB nº 279, de 31 de dezembro de 2022, para regulamentar o inciso V do art.
7º da Lei nº 14.478, de 21 de dezembro de 2022 (Lei dos Ativos Virtuais), incluindo
atividades e operações das prestadoras de serviços de ativos virtuais (PSAVs) no mercado
de câmbio e dispondo sobre as hipóteses em que essas atividades e operações deverão
submeter-se à regulamentação de capitais brasileiros no exterior e capitais estrangeiros no
país.

2. A proposta de ato normativo está disponível no Portal Participa + Brasil na
internet (www.gov.br/participamaisbrasil). Esse portal também pode ser acessado por meio
do link disponível no endereço eletrônico do Banco Central do Brasil na internet
(www.bcb.gov.br), no menu do perfil geral "Estabilidade Financeira", acessando
sucessivamente os links "Normas", "Consultas Públicas" e "Consultas e outras participações
ativas".

3. Os interessados poderão encaminhar sugestões e comentários até 28 de
fevereiro de 2025, por meio dos links mencionados e do e-mail: dereg@bcb.gov.br,
observado que não serão consideradas contribuições enviadas por outros meios ou em
outros formatos.

4. Os comentários e sugestões enviados ficarão disponíveis no Portal Participa
+ Brasil e na página do Banco Central do Brasil na internet.

OTÁVIO RIBEIRO DAMASO
Diretor de Regulação

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E
D O C U M E N T AÇ ÃO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2024 - UASG 370003

Número do Contrato: 4/2024.
Nº Processo: 00190.101418/2024-29.
Contratante: COORD-GERAL DE LICITACAO,CONTR.E DOCUMENTACAO. Contratado:
09.370.244/0001-30 - DEFENDER CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA. Objeto: Repactuação do
valor mensal do contrato dos atuais R$ 95.732,30 (noventa e cinco mil setecentos e trinta
e dois reais e trinta centavos), conforme 1º Termo de Apostilamento, para R$ 97.840,13
(noventa e sete mil oitocentos e quarenta reais e treze centavos), conforme previsto na
cláusula sétima do Contrato nº 04/2024. A repactuação se faz em decorrência da
celebração da Convenção Coletiva de Trabalho DF000642/2024, que reajustou o salário de
motorista para R$ 3.300,94 (três mil e trezentos reais e noventa e quatro centavos), além
de reajustar o vale alimentação, cujo novo valor é de R$ 46,65 (quarenta e seis reais e
sessenta e cinco centavos), o plano de saúde, cujo novo valor é de R$ 267,00 (duzentos e
sessenta e sete reais), e a assistência funeral, cujo novo valor é de R$ 3,30 (três reais e
trinta centavos). Valor do Apostilamento: R$ 17.424,73. Data de Assinatura: 29/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 29/11/2024).

Ministério Público da União
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Procuradoria-Geral de Justiça Espécie: Acordo de Cooperação n.º 034/2024. Processo SEI nº
19.04.5466.0089856/2024-77. Convenentes: Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, CNPJ: 26.989.715/0002-93, APP BRASIL - ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE
PROPAGANDA, CNPJ nº 62.590.856/0001-11. Objetivo: regular a cooperação entre o
MPDFT e a Associação dos Profissionais de Propaganda - APP Brasil, nas áreas de atuação
e interesses comuns, respeitadas as legislações específicas de cada partícipe e que regulem
a matéria, para agregar produtos, serviços, tecnologias, conhecimentos e o que mais for
pertinente à expansão do Projeto NaMoral. Vigência: 29/11/2024 a 29/11/2029.
Signatários: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios: GEORGES CARLOS
FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR, Procurador-Geral de Justiça, Data: 29/11/2024. APP-
BRASIL: SILVIO APARECIDO SOLEDADE DOS SANTOS, Presidente, Data: 08/10/2024.
GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR , PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

S EC R E T A R I A - G E R A L
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Contratantes: União Federal por intermédio do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios e o instrutor DELTON APARECIDO FELIPE. Processo: 19.04.4671.0034750/2024-
50. Objeto: Contratação de instrutor para realização de palestra para atuação no "Ciclo de
Palestras - Letramento Racial e Formação Antirracista - Módulo VI: Comissão de
Heteroidentificação e os Sujeiros de Direito", a ser realizado no dia 4 de dezembro de
2024, das 08h às 12h, na sala do Conselho Superior. Valor total: R$ 4.121,34 (quatro mil
e cento e vinte e um reais e trinta e quatro centavos). Fundamento Legal: Inexigibilidade
de Licitação, art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei nº 14.133/21. Autoridade Superior:
CLAUDIA MARIA RAMOS - Secretária-Geral Adjunta do MPDFT, em 29/11/2024. CLAU D I A
MARIA RAMOS. Secretária-Geral Adjunta do MPDFT.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Contratantes: União Federal por intermédio do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios e a empresa OXIGÊNIO LTDA. - ME. Processo: 19.04.3682.0101478/2024-66. Objeto:
Contratação de empresa para realização de palestra no "Encontro Anual dos Servidores do
CEMA e Setores Regionais", a ser realizado no dia 4 de dezembro de 2024, das 08h às 12h, nas
salas de treinamento 1 e 2 no Edifício Sedo do MPDFT. Valor total: R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais). Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação, art. 74, inciso III, alínea "f",
da Lei nº 14.133/21. Autoridade Superior: CLAUDIA MARIA RAMOS - Secretária-Geral Adjunta
do MPDFT, em 29/11/2024. CLAUDIA MARIA RAMOS. Secretária-Geral Adjunta do MPDFT.
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